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LEI Nº 3701 DE 08 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais, hotéis, motéis, casa noturnas e similares a anexar aviso em local visível sobre os crimes praticados contra crianças e adolescentes e suas penas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica obrigatório no âmbito do município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, aos estabelecimentos comerciais que explorem as atividades de hotéis, motéis, casas noturnas e similares a afixar placa sinalizadora por escrito relativa aos crimes que possivelmente puderem estar sendo cometidos contra crianças e adolescentes, bem como das penalidades previstas. 

Parágrafo Único: A placa sinalizadora de que trata o “caput”, deverá ser confeccionada em material que resista à ação do tempo, ser fixada de forma a não permitir fácil remoção e afixada em local visível, na entrada de cada estabelecimento e em demais dependências quartos, banheiros, conforme regulamento por decreto, tendo dimensões não inferiores a 40(quarenta) centímetros de altura por 50(cinquenta) centímetros de largura, conforme modelo descrito no Anexo I desta lei, contendo os seguintes dizeres: “SUBMETER CRIANÇA E ADOLESCENTE À PROSTITUIÇÃO OU À EXPLORAÇÃO SEXUAL É CRIME E DÁ CADEIA DE ATÉ 15 ANOS”
Art. 2º.: O descumprimento desta lei ou seu cumprimento em desacordo com as normas aqui estatuídas, sujeita o estabelecimento infrator e/ou seu responsável às seguintes penalidades:

I – advertência, na primeira ocorrência constatada pela fiscalização municipal, com concessão de prazo de até 15(quinze) dias para sanar a irregularidade;

II – multa mínima de 1.000(um mil) e máxima de 3.000(três) mil UFEMG’s, nos termos fixados em regulamento pelo Poder executivo; 

III – interdição do estabelecimento, no caso de desatendimento ou descumprimento das disposições previstas nos incisos anteriores;
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 08 de maio de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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“SUBMETER

CRIANÇA E ADOLESCENTE

 
À PROSTITUIÇÃO OU

À EXPLORAÇÃO SEXUAL

É CRIME E DÁ CADEIA DE ATÉ 15 ANOS”
OBS.: Fonte: Arial Negrito – Tamanho 120 

Med.: 50 cm





Med.: 40 cm
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